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Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.251, de 29 de julho de 1993 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ele 

brar convênio com o Estado de são Paulo, por intermédio da Secr~ 

taria da Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educa-' 

cão, objetivando a implantação e o desenvolvimento do Programa ' 

de Ação Cooperativa Estado-Município para Construções Escolares

PAC. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Municipal • 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Munici 

pal em sessão extraordinária realizada em 27 de julho de 1993, ' 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Munici-' 
pal autorizado a celebrar convênio e termos aditivos com o Esta

do de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e da 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação, objetivando a im

plantação e o desenvolvimento do Programa de Ação Cooperativa Es 

tado-Município para Construções Escolares - PAC, envolvendo as 

áreas de: construções e ampliações de prédios escolares esta

duais. 

Artigo 20 - Fica ainda o Poder Executivo a~ 
torizado a tomar as providências necessárias à execução do convê 

nio referido no artigo anterior. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Publicada no Departamento de Administração' 

desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do mês de ju-

lho do ano de mil, novecentos e noventa e três. "' . j 
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Romualdo de Assis Filho 

Diretor 


